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SERVIÇOS BANCÁRIOS COMUNS 

1. CONTAS DE DEPÓSITOS                                                                INDÍCE 

1.2. DEPÓSITOS A PRAZO 

Depósitos a prazo Prazo Taxa actual Nova taxa Outras condições

Super Conta BFA 7 dias 7 dias 2,75% 2,50% -

Super Poupança BFA 30 dias 4,75% 4,50% -

Super Poupança BFA 90 dias 7,75% 7,50% -

Super Poupança BFA 180 dias 10,75% 10,50% -

Super Poupança BFA 365 dias 11,25% 11,00% -

DP BFA 10% 180 dias 9,75% 10,00% -

DP BFA 10% 365 dias 9,75% 10,00% -

Aplicações de juros trimestrais 365 dias 9,75% 9,50% -

DP Especial Reinvestimento 365 dias 13,75% 13,50% -

DP Especial Reinvestimento 540 dias 14,75% 14,50% -

DP BFA 13% 540 dias 13,75% 13,00% -

DP Especial Aniversário BFA 180 dias -

» 1º mês: 9%

» 2º mês: 10%

» 3º mês: 11%

» 4º mês: 13%

» 5ª mês: 14%

» 6º mês: 15%

-

Outras despesas associadas

n.a.

TANB - Taxa de juro

Depositos a prazo em Moeda Nacional - Taxa fixa
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GLOSSÁRIO
Termo Definição

Caixa automático

Equipamento automático que permite aos titulares de cartões bancários com banda magnética e /ou chip aceder a serviços 

disponibilizados a esses cartões , designadamente, levantar dinheiro de contas, consultar saldos e movimentos de conta, efectuar 

transferências de fundos e depositar dinheiro. Os caixas automáticos podem funcionar em sistema real-time (tempo real), com ligação ao 

sistema automático da entidade emitente do cartão, ou em sistema online, com acesso a uma base de dados autorizada que contém 

informação relativa à conta de depósitos à ordem associado ao cartão de débito .

Cartão de crédito

Cartão bancário através do qual é concedida uma linha de crédito , com um montante máximo (plafond) atribuído pela Instituição de crédito, 

permitindo ao seu titular efectuar compras e/ou levantamentos a crédito (cash-advance) até esse limite. O crédito utilizado pode ser pago 

na sua totalidade no final de um período definido (v.g. modalidade de pagamento usualmente designada por “fim do mês” ou “100%”) ou 

pode ser pago parcialmente ao longo do tempo, de acordo com um esquema de pagamento previamente acordado. Neste último caso, 

sobre o saldo que fica em dívida no cartão são cobrados juros . Ao titular do cartão pode também ser cobrada uma omissão anual (i.e., 

anuidade).

Cartão de débito
Cartão bancário que permite ao seu titular levantar dinheiro em caixas automáticos (ATM) ou pagar directamente compras com fundos da 

conta de depósito à ordem associada ao cartão.

Cash-advance

Levantamento de dinheiro a crédito. É a possibilidade conferida ao titular de um cartão de crédito de levantar dinheiro a crédito . O valor 

deste levantamento a crédito é lançado na respectiva conta-cartão. A utilização do cash-advance está sujeita ao pagamento das taxas de 

juro e comissões que devem constar das condições gerais de utilização acordadas com o respectivo emissor do cartão .

Cheque Instrumento de pagamento que permite ao seu emitente movimentar fundos depositados em contas de depósito à ordem por si tituladas .

Cheque normalizado
Impresso de cheque que obedece a um conjunto de normas que têm em vista a sua uniformização em termos de apresentação , formato e 

texto obrigatório, de forma a facilitar o seu correcto preenchimento.

Comissões
Prestações pecuniárias exigíveis aos clientes pelas instituições de crédito como retribuição por serviços por elas prestados , ou 

subcontratados a terceiros, no âmbito da sua actividade.

Contrato de crédito para aquisição, construção e realização de obras em habitação própria permanente, secundária ou para 

arrendamento, bem como para aquisição de terrenos para construção de habitação própria .

Crédito ao consumo
Contrato de crédito celebrado com uma pessoa singular, actuando fora do âmbito da sua actividade comercial ou profissional , para 

financiar a aquisição de bens de consumo, designadamente computadores , viagens, automóveis, educação, saúde.

Data de disponibilização
Data a partir da qual o titular pode proceder à movimentação dos fundos depositados na sua conta de depósito sem estar sujeito ao 

pagamento de juros.

Data-valor

Data de liquidação de uma transacção. No caso de depósitos e de transferências , esta é a data a partir da qual os valores podem ser 

movimentados pelo beneficiário e se inicia a eventual contagem de juros dos saldos credores ou devedores das contas de depósito à 

ordem.

Débito directo
Débito em conta bancária, com base numa autorização de débito em conta e numa instrução de cobrança transmitida pelo credor ou pelo 

seu representante.

Depósito à ordem
Operação bancária em que os bancos captam fundos , assumindo a qualidade de devedores perante os depositantes . Os fundos 

depositados são exigíveis a todo o tempo e poderão ou não ser remunerados com base numa determinada taxa de juro .

Depósito a prazo

Operação bancária em que os bancos captam fundos , assumindo a qualidade de devedores perante os depositantes . Estes depósitos 

são exigíveis no fim do prazo por que foram constituídos , podendo, todavia, as instituições de crédito conceder aos seus depositantes , nas 

condições acordadas, a sua mobilização antecipada.

Despesas
Encargos suportados pelas instituições de crédito, que lhes são exigíveis por terceiros e repercutíveis nos clientes , nomeadamente os 

pagamentos a Conservatórias , Cartórios Notariais , ou que tenham natureza fiscal.

Dia útil
Período do dia em que a Instituição se encontra aberta ao público em horário normal de funcionamento (actualmente, entre as 8:00 e as 

15 horas).

Indexante

Taxa de juro utilizada como referência nos empréstimos e depósitos a taxa variável . O juro aplicável é calculado a partir da taxa de juro 

nominal que corresponde à soma do valor do indexante com um spread. A Euribor é o indexante utilizado. Nos contratos de crédito, o valor 

do indexante é revisto com uma periodicidade igual à que o mesmo se refere .

Sacado Instituição de crédito que procede ao pagamento de um cheque, emitido pelo sacador, ao seu beneficiário.

Sacador Pessoa singular ou colectiva que emite um cheque a favor de um beneficiário .

Spread

Diferença entre os preços de oferta de venda e de compra de um determinado activo ou instrumento . Termo também utilizado para referir a 

componente da taxa de juro, definida pelo banco, contrato a contrato, quando concede um financiamento a taxa variável. O spread, acresce 

ao indexante, e varia, nomeadamente, em função dos próprios custos de financiamento do banco no mercado interbancário , do risco de 

crédito do cliente e do valor do empréstimo.

Taxa anual de encargos

efectiva global (TAEG)

Custo total efectivo do crédito, incluindo os juros, comissões, impostos, taxas, seguros, além das demais despesas cobradas ao cliente 

ligadas directamente à utilização do crédito.

Taxa de juro Custo do dinheiro que se pediu emprestado ou rendimento de uma aplicação financeira efectuada , expresso em percentagem do capital.

Taxa nominal fixa

Taxa de juro expressa como uma percentagem fixa, acordada entre o credor e o cliente para toda a duração do contrato de crédito , ou as 

diferentes taxas de juro fixas acordadas para os períodos parciais respectivos , se estas não forem todas determinadas no contrato de 

crédito, considerando-se que cada taxa de juro fixa vigora apenas no período parcial para o qual a tal taxa foi definida .

Taxa variável Taxa de juro que vai variando ao longo da vida do contrato, de acordo com as alterações verificadas no valor do indexante.

Transferência bancária Operação realizada através de uma Instituição de crédito que consiste em movimentar fundos entre contas de depósito bancário .

Transferência interbancária Operação efectuada por iniciativa do ordenante para crédito de conta domiciliada em Instituição de crédito diferente .

Transferência intrabancária Operação efectuada por iniciativa do ordenante para crédito de conta domiciliada na mesma Instituição de crédito .

 


